
Ano VI – Edição nº 895 - Tibagi, 21 de agosto de 2018. 

 

 

 
 

 

      
Atos do Município de Tibagi – Paraná  |  Criado pela Lei 2499/2013  |  Distribuição Gratuita 

 

 

Diário Oficial 

IMPRENSA OFICIAL – PUBLICAÇÃO DIÁRIA Jornalista Responsável: Bianca Martins 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 895 - Tibagi, 21 de agosto de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 2 

Edital de divulgação de Resultado Preliminar do PSS nº. 001/2018 

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, Estado do Paraná, no uso de suas atribuições legais, de conformidade com o art. 66, VI da Lei 

Orgânica do Município de Tibagi e a Lei Municipal 1.516/97, que dispõem sobre a contratação de pessoal por tempo determinado, para atender à 

necessidade temporária de excepcional interesse público, divulga o Resultado Preliminar do Processo Seletivo Simplificado - PSS para suprir vagas 

para o cargo de Motorista Categoria D: 

 

Classificados optantes para a Secretaria Municipal de Educação e Cultura: 

 

1º - José Osvaldo dos Santos                                                       59 pontos; 

2º - Athair de Almeida da Silva                                                      56 pontos; 

3º - Ozias Mainardes                                                                     53 pontos; 

4º - Robert Santos                                                                         42 pontos; 

5º - Miguel Pereira Taques                                                            40 pontos; 

6º - Ivan Luz da Conceição                                                            34 pontos; 

7º - Marcos de Andrade                                                                  33 pontos; 

8º - José Adriano Alves de Lima                                                     32 pontos; 

9º - Valmir Bueno                                                                            31 pontos; 

10º- Eletícia Carneiro Amaral                                                          31 pontos; 

11º- Luiz Felipe Pinheiro Carneiro                                                   31 pontos; 

12º- Laciel Machado                                                                        27 pontos; 

13º- Ademir Oliveira da Silva             26 pontos; 

14º- Jérison Santos Procópio                                                          26 pontos; 

15º-Pedro Rogério Moreira                                                              25 pontos; 

16º- João Cesar da Silva                                                                 20 pontos; 

17º- João Abel Moreira                                                                    20 pontos; 

18º- Fábio Inácio                                                                              20 pontos; 

19º- Luiz Oscar Lierman Antunes                                                    19 pontos; 

20º- Arivonil Domingues Bueno                                                       19 pontos; 

21º- Rodrigo Kratsch Pena                                                              19 pontos; 

22º- Eduardo Augusto Biscaia                                                         19 pontos; 

23º- Felipe de Camargo da Cruz                                                     19 pontos; 

24º- Marcos Vinícius dos Santos                                                     18 pontos; 

25º - Jean Pinto de Andrade                                                           18 pontos; 

26º - Jeferson Luiz Gomes da Rosa                                               16 pontos; 

27º - Simone Castorina Rochaite                                                    16 pontos; 

28º - Jackson Costa Barbosa                                                          16 pontos; 

29º - Lucas Araújo Chijanoski                                                          16 pontos; 

30º - Gabriel Augusto dos Santos Lourenço                                    16 pontos; 

31º - Valdirlei dos Santos                                                                 15 pontos; 

32º - Marcos Roberto Righetto                                                         15 pontos; 

33º - Antonio Geraldo Ribeiro                                                           13 pontos; 

34º - Sebastião Divino Ferreira                                                         13 pontos; 

35º - José Maria Felix Pinheiro                                                         12 pontos; 

36º - Cesar Alan de Deus                                                                 12 pontos; 

37º - Nicanor Gonçalves Padilha                                                      10 pontos; 

38º - Alexandre Ribas Araújo                                                            10 pontos; 

39º - Josnei Roberto                                                                          10 pontos; 

40º - Dieckson Santos                                                                       10 pontos; 
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41º - Vasconcelos Pedroso                                                                09 pontos; 

42º - Israel Moreira Gomes                                                                00 pontos; 

43º - Cléverson Domingues Bueno                                                    00 pontos; 

44º - Wellington Carneiro Martins                                                       00 pontos. 

 

Classificados optantes para a Secretaria Municipal de Saúde: 

 

1º - Joselei Roberto                                                                            65 pontos; 

2º - Jeferson Carlos Gugelmin                                                           62 pontos; 

3º - Luiz Fernando dos Santos                                                          45 pontos; 

4º - Sebastião Claro da Conceição                                                    40 pontos; 

5º - Cristiano Santos Moreira                                                             38 pontos; 

6º - Luiz Fernando da Costa                                                              34 pontos; 

7º - Fábio Alves Ferreira                                                                    33 pontos; 

8º - Harmestrong Renaut                                                                   32 pontos; 

9º - Erley Silveira da Silva                                                                  29 pontos; 

10º- José Abenil Iucks                                                                        28 pontos; 

11º- Luiz Guilherme dos Santos                                                         28 pontos; 

12º- Edenilson Aparecido Soares                                                       27 pontos; 

13º- Cosme Romão da Silva                                                              26 pontos; 

14º- Eder Mazeika Pinheiro                                                               25 pontos; 

15º- Erick Camargo dos Santos                                                         20 pontos; 

16º- Wellington Fernando Skrepka Teixeira                                       17 pontos; 

17º- Lucas José de Oliveira Franco                                                    16 pontos; 

18º- Welton Luiz Rosa Silveira                                                            11 pontos; 

19º- Valdeci Domingues Bueno                                                           10 pontos; 

20º- Rodrigo da Silva                                                                           10 pontos. 

 
Tibagi-Pr,  21 de agosto de 2018.  

 

Rildo Emanoel Leonardi  

Prefeito Municipal 

 

 

 

PORTARIA N.° 870/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/04/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 871/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/04/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 872/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

24/04/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 873/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/04/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 874/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

04/05/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 875/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/05/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 876/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/05/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 877/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/05/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 878/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/05/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 879/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/05/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 880/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/05/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 881/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

01/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 882/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

05/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 883/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

08/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 884/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

PORTARIA N.° 885/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 886/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 887/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

22/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 888/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 895 - Tibagi, 21 de agosto de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 10 

PORTARIA N.° 889/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Antonio José Lucio Martins, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

29/06/2018 Telêmaco Borba - realização de trabalhos junto à 24º 
CIRETRAN/PR. 

 

HB20 AXU - 1067 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 890/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Adenilson de Jesus Costa, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/07/2018 Ponta Grossa - Conduzir Conselheira Tutelar e criança para exame 

de conjunção carnal no IML 
 

Palio AWX - 6637 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 891/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Rosangela Bezerra de Barros, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

06/07/2018 Ponta Grossa - Acompanhar criança para exame de conjunção 

carnal no IML 
 

Palio AWX - 6637 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 892/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼(um quarto) de diária em favor de Rosangela Bezerra de Barros, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/05/2018 Ponta Grossa - Acompanhar criança para exame de conjunção 

carnal no IML 
 

Palio AWX - 6637 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 893/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Sergio Augusto Schwab, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

19/07/2018  Curitiba – Conduzir servidores para Capacitação 

Operacional do Sistema único – V7 

Ka – BAU - 0954 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 894/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Maria Gorete Pereira , de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

19/07/2018 – 20/07/2018 Curitiba – Participar de Capacitação Operacional do 

Sistema único – V7 

Ka – BAU - 0954 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 895/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cristiano Pinto Ferreira , de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

19/04/2018 Castro – Levar usuários para perícia Mobi BBC - 8138 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 896/2018, 

de 13 de agosto  de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Joilson Eleutério da Luz de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

15/03/2018 Telêmaco Borba – Levar usuários para perícia Uno APR - 9034 
 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

PORTARIA N.° 897/2018, 

de 13 de agosto  de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Osdivar Martins de Oliveira de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/07/2018 Ponta Grossa – Conduzir Conselheira Tutelar e criança no 
IML. 

Palio AXW - 6637 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 898/2018, 

de 13 de agosto  de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Glaci Mari Albach Nocêra de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/07/2018 Ponta Grossa – Acompanhar  criança no IML. Palio AXW - 6637 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 899/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio Augusto Schwab, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

22/03/2018  Castro – Conduzir usuários pra perícia Ka – BAU - 0954 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 900/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio Augusto Schwab, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

26/04/2018  Castro – Conduzir usuários pra perícia Ka – BAU - 0954 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 895 - Tibagi, 21 de agosto de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 14 

PORTARIA N.° 901/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,  

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Jordão Guilherme Javorski, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

28/03/2018  Castro – Conduzir usuários pra perícia Uno APR - 9034 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 902/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Jordão Guilherme Javorski, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

17/04/2018  Castro – Conduzir usuários pra perícia Uno APR - 9034 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 903/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Jordão Guilherme Javorski, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

25/04/2018  Castro – Conduzir usuários pra perícia Uno APR - 9034 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 904/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Jordão Guilherme Javorski, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

24/05/2018  Castro – Conduzir usuários pra perícia Uno APR - 9034 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

PORTARIA N.° 905/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Jordão Guilherme Javorski, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

28/06/2018  Castro – Conduzir usuários pra perícia Uno APR - 9034 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 906/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sergio João de Paula, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

16/04/2018  Telêmaco Borba – Conduzir usuários pra perícia Ka BAU - 0594 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 907/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Everson Pinto Ribeiro, de acordo com 

a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

25/04/2018 -26/04/2018 Ponta Grossa – Diversos serviços do Departamento 

de Cultura 

Ônibus – BBD - 3511 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 908/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Everson Pinto Ribeiro, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

25/05/2018 Ponta Grossa – Diversos serviços do Departamento 

de Cultura 

Ônibus – BBD - 3511 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 909/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

 

Publicada no Diário Oficial Eletrônico do 
Município de Tibagi,  
ed. n°.  ______, pág.(s):  ______,  
em ___/___/2018.  

  

 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 
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   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Everson Pinto Ribeiro, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

18/05/2018 Ponta Grossa – Diversos serviços do Departamento 

de Cultura 

Ônibus – BBD - 3511 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 910/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Mario Laurino, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

26/07/2018 Curitiba – Trocar para- brisa do Ônibus Ônibus – AQS - 7830 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

 

PORTARIA N.° 911/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Mario Laurino, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

20/07/2018 Ponta Grossa – Conduzir servidores para buscar 

ônibus 

Spin BAM - 3568 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 912/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,  

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Mario Laurino, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

13/07/2018 Irati – Buscar alunos do Colégio Florestal Ônibus AIA - 3342 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 913/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Edson Mario Laurino, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

06/07/2018 Irati – Buscar alunos do Colégio Florestal Ônibus AIA - 3342 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 914/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Brudnoski, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

20/07/2018 Ponta Grossa – Buscar ônibus placa ARG – 9872, 

conduzido pelo motorista Edson Mario Laurino 

Spin BAM - 3568 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 915/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Antonio Carlos Kopp, de acordo 

com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

20/07/2018 Ponta Grossa – Buscar ônibus placa ARG – 9873, 

conduzido pelo motorista Edson Mario Laurino 

Spin BAM - 3568 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 916/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Nereu Junio de Almeida, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

28/07/2018 Arapoti – Conduzir alunos para etapa da AMCG. Ônibus BBD - 3516 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 917/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Sirineu de Souza Martins, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

SAÍDA/RETORNO Destino/Motivo Veículo 

19/07/2018 Ponta Grossa – Buscar materiais de construção Caminhonete F-4000 HQL - 

4054 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 918/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 2 (duas) de diária em favor de Roberto Correa Tomczak , de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

19/06/2018 – 26/06/2018 Telêmaco Borba – Treinamento atendimento para o posto 

DETRAN 

Ônix – BBB-8602 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 919/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Walmar Eidan, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

14/08/2018  Ortigueira – Encontro do Núcleo Gestor Território 

Caminhos do Tibagi 

Saveiro BBZ - 9505 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 920/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

05/03/2018  Irati – Levar alunos do Colégio Florestal Ônibus – BAI - 8790 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 921/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Alan Ricardo Rodrigues, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

02/04/2018  Irati – Levar alunos do Colégio Florestal Ônibus – BAI - 8790 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 922/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Walmar Eidan, de acordo com as 

seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

08/08/2018  São Mateus do Sul – Encontro de Produtos orgânicos 

da Rede Ecovida 

Saveiro BBZ - 9505 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 923/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Mateus Martins de Oliveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

08/08/2018  Castro – Transporte de calcário para pequenos 

produtores da agricultura familiar 

Caminhão Cargo BCH - 4667 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 924/2018, 

de 13 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ½ (meia) de diária em favor de Mateus Martins de Oliveira, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Saída/Retorno Destino/Motivo Veículo 

13/08/2018  Castro – Transporte de calcário para pequenos 

produtores da agricultura familiar 

Caminhão Cargo BCH - 4667 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 13 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 925/2018, 

de 14 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Debora Franciele Bueno de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/08/2018-28/08/2018 Curitiba – Seminário de Qualidade e segurança do paciente 
em segurança de saúde 

Clio APF - 0931 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 926/2018, 

de 14 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Ademir Santos Almeida , de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data/ Retorno Destino/Motivo Veículo 

07/08/2018- 08/08/2018 Curitiba – Reunião no ITCG, para discutir de assuntos 

referentes a regularização fundiária. 

Gol BBP - 1562 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 927/2018, 

de 14 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

    RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de 1 (uma) de diária em favor de Rosaldo José Rodrigues de acordo 

com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/08/2018-28/08/2018 Curitiba – Seminário de Qualidade e segurança do paciente 
em segurança de saúde 

Clio APF - 0931 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 14 de agosto de 2018. 

 

Rubens Eugenio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 928/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

11/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 06 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 929/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Gol BBR - 6429 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 930/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

18/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AVP - 7531 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 931/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/07/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AVP - 7531 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 932/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5725 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 933/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/07/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AZE - 8096 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 934/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/07/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4928 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 935/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”,  da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,   

  

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação de função paga a ROGER VINICIUS SANTOS BITTENCOURT, Auxiliar Administrativo, 

para desempenhar a função de Coordenador de Vigilância Patrimonial, fazendo jus à gratificação de função de 60% (sessenta por cento) do valor 

atribuído ao nível 8 da tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de agosto de 2018, revogam-se as disposições em contrário. 

     

    

PALÁCIO DO DIAMANTE, em 15 de agosto de 2018. 

 

 

Rubens Eugênio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 
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PORTARIA N.° 936/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o Art. 90, “b”,  da Lei Orgânica do Município e disposições da Lei Municipal n°. 1392, de 7 de maio de 1993  e da Lei Municipal n°. 1992, de 15 de 

dezembro de 2005,   

  

   RESOLVE: 

 

                     Art. 1°. Alterar o valor da gratificação para a JULIANA ALBERTI GOMES, Secretária Administrativo, para desempenhar a 

função de Coordenadora de Licitações e Contratos, fazendo jus à gratificação de função de 60% (sessenta por cento) do valor atribuído ao nível 8 da 

tabela de vencimentos constante no Anexo X da  Lei Municipal n°. 1992/05, considerados os reajustes anuais. 

 

   Art. 2°. Os efeitos desta portaria retroagem a 1° de agosto de 2018, revogam-se as disposições em contrário. 

     

   PALÁCIO DO DIAMANTE, em 15 de agosto de 2018. 

 

Rubens Eugênio Leonardi 

Secretário Municipal de Administração 

 

 

 

PORTARIA N.° 937/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Cesar Roberto Ramos da Cruz, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°938/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/07/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8933 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 



                                                                                                                     
  

 

Ano VI – Edição nº 895 - Tibagi, 21 de agosto de 2018. 
Prefeitura de Tibagi | Praça Edmundo Mercer nº 34 | 42 3916 2200 | www.tibagi.pr.gov.br 

 
 
 
 
 

Página | 27 

PORTARIA N.°939/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY 4441 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°940/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY 4441 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°941/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8933 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.°942/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8933 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°943/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AYM - 8933 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.°944/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de João Germano de Geus, de 

acordo com a viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

28/07/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Doblo APY - 4441 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 945/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

12/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde  Van BAJ - 1847  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 946/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

14/07/2018 Campo Largo – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 947/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

17/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 948/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

20/07/2018 Apucarana – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 949/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

  

RESOLVE: 

 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

23/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941  

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 950/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005,   

  

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/07/2018 Curitiba  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 951/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/07/2018 Curitiba  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância BAL - 4928  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 952/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Sergio Paganini, de 

acordo com as seguintes viagens: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

31/07/2018 Campo Largo  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 953/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

     O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em 

conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio 

de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

13/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Ambulância AVP - 7531 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 954/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

16/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 955/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

19/07/2018 Londrina  – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS - 7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 956/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

25/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BBX - 5727 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 957/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

26/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BAE - 1822 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 958/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

27/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de saúde Spin BBS -7941 

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 959/2018, 

de 15 de agosto de 2018. 

 

      O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições 

legais, em conformidade com o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 

04 de maio de 2000, e, considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

    

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto) de diária em favor de Paulo Marcelo de Lima, de 

acordo com a seguinte viagem: 

 

Data Destino/Motivo Veículo 

30/07/2018 Curitiba – conduzir pacientes para tratamento de saúde Van BAJ - 1847 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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PORTARIA N.° 960/2018, 

De 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

12/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

  

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 961/2018, 

De 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

15/07/2018 Ponta Grossa – conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância AYI - 2502 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

 

 

 

PORTARIA N.° 962/2018, 

De 15 de agosto de 2018. 

    

   O PREFEITO MUNICIPAL DE TIBAGI, ESTADO DO PARANÁ, no uso de suas atribuições legais, em conformidade com 

o art. 66, inciso e art. 90, inciso II da Lei Orgânica do Município, e em consonância com a Lei Complementar nº 101 de 04 de maio de 2000, e, 

considerando o Sistema de Informações Municipais SIM/AM – Acompanhamento Mensal, e as Leis 1.945/2005 e 1.957/2005, 

   

RESOLVE: 

 

   Autorizar o apontamento, empenho e pagamento de ¼ (um quarto)  de diária em favor de Paulo Cesar Ferreira Pedroso, 

de acordo com as seguintes viagens: 

 

DATA  Destino/Motivo Veículo 

18/07/2018 Campo Largo– conduzir pacientes para tratamento de 

saúde  

Ambulância BAL - 4928 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TIBAGI, em 15 de agosto de 2018. 

 

 

RUBENS EUGENIO LEONARDI 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
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